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Executivo  5
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 106/2008
Auto de Infração: 0715/2008
Reclamado (a): CLEIA MESQUITA DA SILVA – HOTEL 
ESPLANADA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
106/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 0952008
Auto de Infração: 0702/2008
Reclamado (a): MILTON FARIAS COSTA – MERCEARIA FÉ 
EM DEUS
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
095/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 96/2009
Auto de Infração: 0980/2009
Reclamado (a): SOUSA VIEIRA COMÉRCIO LTDA – ME 
MINI BOX NOVA VIDA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
96/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 97/2009
Auto de Infração: 0981/2009
Reclamado (a): F. CALDEIRA SARRAFF-ME COMERCIAL 
EULILENE.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
97/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 

pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 99/2009
Auto de Infração: 0989/2009
Reclamado (a): SUPERLIDER COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA – SUPERMERCADO LIDER
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
99/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), para publicação 
no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, com base 
no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do 
Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. MARTA ALMERINDA 
ALVARO DE MENEZES – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 011/2008
Auto de Infração: 0605/2008
Reclamado (a): I. J. M. RODRIGUES – MABEL MODAS
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
011/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 031/2008
Auto de Infração: 0643/2008
Reclamado (a): RITA DE CÁSSICA DOS SANTOS MONTEIRO 
– BARRACA ASMUM
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
031/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 

do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 038/2008
Auto de Infração: 0632/2008
Reclamado (a): G. A. DA COSTA ONÇA – ME – MINI 
MERCADO ONÇA.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
038/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 040/2008
Auto de Infração: 0618/2008
Reclamado (a): PAULO ROBERTO DA SILVA - ACADEMIA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
040/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 67/2008
Auto de Infração: 0677/2008
Reclamado (a): EDIITH G. GARCIA VILHENA MERCANTIL 
– MERCANTIL JULIANA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
67/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 68/2008
Auto de Infração: 0669/2008
Reclamado (a): R. M. ANDRADE SOUZA – D. MERCADINHO
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
68/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 


